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ATOS DO GOVERNADOR
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Federal
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DECRETO N.o 6 . 6 7 4 , DE 25 DE MARÇO DE 1982

Aprova o Regu lamento dos Se rv i ços de

Transpor te Púb l i co do D is t r i to Fede_

ral .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri

buições que lhe são confer idas pelo ar t igo 20 ,Mnc i so

II, da Lei n9 3 . 7 5 1 , de 13 de abri l de 1 9 6 0 , c o m b i n a d o

com os ar t igos 43, § 19, e 44, letra " c " , da Lei n9

5.108, de 21 de se tembro de 1966 ( Cód igo N a c i o n a l de

Transi to ),

D E C R .E T A

A r t . . 1 9 - F i ca a p r o v a d o o R e g u l a m e n t o dos S e r v i ç o s de

T ranspo r te P ú b l i c o do D is t r i to Federa l que, a s s i n a d o pe lo Secret f

rio de Serv i ços Públ icos, a es te acompanha .



Art . 29 - Es te Decreto entrara em vigor 10 ( d e z ) dias
apôs a sua pub l i cação, revogados os Decretos n9s 3 .174 , de 20 de
fevere i ro de 1976, 3 .655, de 18 de abri l de 1977, 4 .512 , de 27 de
dezembro de 1978, 6 .052 , de 02 de ju lho de 1981 e demais d isposi_
coes em contrár io.

B r a s í l i a , 25 de março de 1982
949 da Repúb l i ca e 229 de Brasí l ia

AIMÊ ALCIBrADES/Sf tLVEIRA LAMjIISON

' ,,
JOSÉ/GERALDO MACIEL

' c

- F E R N A N D O T U P I N A M B A V A L E N T E •'

.
PAULO AZAMBUJÁ DE OLIVEIRA
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REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO

DO DISTRITO FEDERAL

CAPITULO L

x

DA COMPETÊNCIA

Art. 19 - Compete a Secretaria de Serviços
Públicos do Distrito Federal planejar, permitir, autorizar, adjjj
dicar e fiscalizar os serviços de Transporte Publico no Distrito
Federal.

Art. 29 - Considera-se entidade Delegada
do Governo do Distrito Federal, para a execução dos serviços de
Transporte Público, a Sociedade de Transportes Coletivos de
sTlia Ltda. T.C.B., podendo operar i ndependentetiente de
rencia pública qualquer linha indicada pela Secretaria de ^
cos Públicos, primordialmente aquelas de interesse social, teji
do, inclusive, a função de controle dos fatpres operacionais ini
dicadores do Sistema de Transporte.

Art.-39 - Em razão de incapacidade da Eni
presa Delegada para atender todas as linhas, parte da execução
do serviço será permitida ou autorizada a outras Empresas de
transporte, através de concorrência pública.

Art. 49 - Estão submetidas as normas do

presente Regulamento, em i g u a l d a d e de condições, tanto a Empresa

Delegada quanto as Permissionãrias ou autorizadas.

CAPITULO II

DO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 5 9 - 0 planejamento do sistema de

transporte p ú b l i c o no Distrito Federal e proposto pelo Departa_

mento de Concessões e Permissões e aprovado pelo Secretario de



Serviços Públicos, visando a redução dos custos operacionais rné
dios, tarifa justa c ã prestação de serviços adequados as neces_
sidades da população, de acordo com dados técnicos levantados
com base no desempenho operacional da frota.

Art. 69 - Para a fixação de tarifas bãsj_
cãs, a Secretaria de Serviços Públicos basear-se-á nos dados te£
nicos, obtidos no desempenho operacional da frota, dos meses do
semestre imediatamente anterior, nos. quais as características
operacionais são significativas para o cálculo.

Art. 79 - Serão consideradas no planejameji
to as alterações operacionais decorrentes da definição de lj_
nhãs que poderão indicar a necessidade de sua redistribuição
entre as empresas.

Art. 89 - A outorga da permissão ou autorj_
zaçao para executar os serviços de Transporte Público será sem
pré em carater precário, podendo ser renovada, a critério . da
Administração, apôs decorridos 03(tris) anos da assinatura do
respectivo Termo, se a empresa houver cumprido todas as obri_£
coes contratuais e mantida a mesma idoneidade técnica e fina^
ceira.

Art. 9.9 - A oportunidade e conveniência dos
serviços serão apuradas pelo exame: conjunto dos seguintes fata
res:

I - Justa necessidade do transporte, que se
verificara através de levantamentos e£
tatTsticos e censitários periódicos;

II - possibilidade económica de exploração,
aferida pelo coeficiente de utilização
adotado na composição tarifaria;

III - consideração do mercado de outros servj_
cos já em execução, com vistas a prev£
nir concorrência ruinosa ou redução do
aproveitamento da capacidade da linha
existente para coeficientes "de utiliz£
cão inferiores ã media que tiver sido
adotada na composição tarifaria vi gente.

Art. 10 - Quando houver conveniência de i£
teresse social, o Distrito Federal, através da Secretaria de



Serviços Públicos, poderá autorizar a Empresa Delegada a suprir
as viagens de forma parcial ou total de quaisquer linhas de
transporte roletivo, mesmo as estabelecidas de responsabilidade
das Empresas Permissionãrias.

CAPITULO III
•

DA ADJUDICAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PUBLICO

Art. 11 - A permissão ou autorização para
explorar linhas de transporte publico no Distrito Federal, por
empresa outra que não a TCB, far-se-a através de concorrência
pública, consoante as normas previstas neste Regulamento.

Art. 12"- Poderão ser excluTdas de conco^
rência publica, mediante prévia e expressa autorização do
nador do Distrito Federal , por proposição do Secretário de
cos Públicos, de acordo com critérios técnicos, os seguintes ca^
sós:

I - A fusão de linhas exploradas pela mesma
Empresa ;

v
II - O prolongamento ou desmembramento de

linhas existentes e permitidas, atendeji
do ã demanda e o interesse social;

III - O remanejamento de linhas, pela transfe_
rência dos respectivos terminais ou al^
terações de itinerários;

IV - As linhas cuja mudança de empresa oper£
dora vier a ocorrer em virtude de rem£
nejamentos, determinados pela SSP, v_i^
sando equilTbrio operacional ou finaji
ceiro, que permitam a fixação de tarj^
fas sociais, ou a melhoria da operação.

Art. 13 - As Empresas, Delegada e Permissio^
nãrias, observarão, na exploração do serviço, as tarifas em vj_
gor ou que vieçem a ser estabelecidas pelo poder pêrmitente,
atendida a legislação vigente.

Art. 1 4 - 0 Distrito Federal, através da



Secretaria de Serviços Públicos, poderá, a qualquer tempo, cãs
sar a permissão ou autorização, sem ressarcimento ou indeniza^
cão a qualquer tTtulo, se a Permissionãria não oferecer os p£
drões de serviços propostos e exigidos pelo órgão competente,
ou não cumprir as obrigações assumidas.

Art. 15 - Poderá, ainda, ser cassada a pejr
missão se a Empresa Permissionãria se revelar infdõnea, técnica,
operacional, económica ou financeiramente e se,alienar, ceder
ou transferir a permissão, sem prévia anuência do Distrito Fed£
ral, ou, ainda, incorrer nos casos previstos no artigo 73.

Art. 16 - Quando houver ce'ssacao dos servj_
cos, por qualquer motivo, poderá o Distrito Federal, através da
Secretaria de Serviços Públicos, requisitar pessoal e bens utĵ
Tizados pela Permissionãria, objetivando dar continuidade ã exe
cução do serviço de Transporte Público.

Art. 17 - A concorrência para adjudicação
do serviço de transporte público será realizada decorrido o pr£
zo de 60(sessenta) dias, contados da publicação do aviso resumj_
do da abertura da concorrência no "Diário Oficial do Distrito
Federal" e em, pelo menos, um outro jornal diário de grande ci£
culação local, com indicação do órgão em que os interessados p£
derão obter o Edital e todas as informações necessárias.

Art. 1 8 - 0 Edital de Concorrência conterá,
alem de outros, os seguintes dados:

I - dia, hora e local para recebimento dos
documentos de habilitação e da proposta;

II - condições de participação e apresent£
cão de propostas para a licitação;

III - condições de exploração dos serviços
(art. 19);

IV - capital realizado na data da proposta;

V - organização administrativa básica exigj_
da, considerada sua existência ou projje
to, com a obrigação de cumpri-la no pr£
zo fixado;

VI - condições mínimas de guarda e manuten
cão do equipamento, inclusive de servj^
cos mecânicos próprios ou contratados,



com ca.pacidade para atender a frota;

VII - características dos veTculos;

VIII - prazo para inTcio dos serviços;

IX - critérios de julgamento da licitação

X - outras condições, visando a maior

ciência dos serviços;

XI - local onde serão prestadas as informa^
coes sobre a concorrência e fornecidas
instruções, especificações e outros el£

mentos necessários ao perfeito conhecj_
mento do objeto da licitação, anterior^
mente ã apresentação das propostas;

XII - exigência de declaração expressa da Em
presa de que se subordina a todas as
normas estabelecidas no Regulamento do

Serviço de Transporte Público, inclusj^
vê a possíveis' alterações futuras, re^
pectivo regime de multas, e demais no£
mas que vierem a ser bailadas pelo Di£
tri to Federal.

Art. 19 - Para habilitação na concorrência,
a Empresa devera comprovar, de acordo com a legislação vigente;

I - personalidade j urTdica;

II - capacidade técnica;
III - idoneidade financeira.

Parágrafo Onico - A idoneidade financeira
será atestada por estabelecimento bancário ou entidade finance^
rã e apurada ,com base no capital e património da Empresa.

Art. 2 0 - 0 julgamento das propostas apr£
sentadas e desempate pelas empresas concorrentes se dará de
acordo com os critérios estabelecidos no respectivo E d i t a l .

Art. 21 - Para assinatura do respectivo Ter
mo de Permissão, deverá a vencedora da concorrência apresentar,
no prazo previsto, os seguintes documentos, alem dos necessá_
rios ao registro:

I - Certificado de Registro dos VeTculos;

II - Relação do pessoal q u a l i f i c a d o de opera
cão;



Ill - comprovação de disponibilidade de gara_
gens e equipamentos necessários.

Parágrafo Único - A falta de apresentação de
qualquer dos documentos citados neste Artigo implicara na auto
mãtica desclassificação da vencedora, com perda de caução, cojr»
vpcando-se, para prestação do serviço, a empresa que, na conco£
rencia, tiver sido classificada imediatamente a seguir, se as_
sim convier ã Administração, mediante pronunciamento do Secreta
rio de Serviços Públicos, homologado pelo Governador do Distrj^
to Federal.

Art. 22 - Constarão do Termo de Permissão:

I - As condições de exploração dos serviços;

II - O critério para indenização, em caso de
encampação;

III - Atendimento, pela Empresa de requisição
da Secretaria de Serviços Públicos, pá
rã serviços de urgência ou emergência
resultantes de força maior, casos em
que a remuneração dos serviços presta
dos será calculada pela Secretaria de
Serviços Públicos, obedecidos o preço
tarifário e ressarcimento dos custos sx
traordinãrios, se houver;

IV - Utilização imediata, pela Secretaria de
Serviços Públicos, em caráter temporjí
rio e mediante remuneração a ser fixada,
tomando por base a arrecadação auferida
e deduzidas as despesas efetuadas pelo
Distrito Federal, pela utilização iine
diata dos veTculos, instalações e ou
tros bens da Empresa, úteis ou necessá
rios e respectivo pessoal, quando a Pe£
missionaria incorrer era qualquer dos c£
sós de cassação, inclusive os previstos
no artigo 73.

§ 19 - A intervenção referida no item IV
deste Artigo terá em vista assegurar a regularidade dos servi
cos de Transporte Público, ate quê se outorgue nova permissão



r
e decida a Secretaria de Serviços Públicos pela encampação ou
restituição dos bens a Empresa cassada.

§ 29 - Poderá, também, a Secretaria de Se£
viços Públicos, nesse caso, requisitar bens e serviços'de outra
Empresa, para a regularidade dos serviços de transporte, ficaji
do as despesas a cargo da empresa sob intervenção.

Art. 23 - Firmado o Termo d,e Permissão, sjs
rã:

I - emitido Certificado de Permissão, espe_
cificando as características dos servj_
cos e as linhas a serem exploradas; e

II - expedida a autorização para inicio dos
serviços, em uma ou mais linhas objeto
da Permissão.

Art. 24 - A Empresa requererá a renovação
de sua Permissão, nos 90(noventa) dias anteriores ao térn.ino do
prazo previsto no respectivo Termo.

CAPTTULO IV

DO REGISTRO DAS EMPRESAS

Art. 25 - Para os fins previstos neste Reg£
lamento, a Secretaria de Serviços Públicos manterá registro das
Empresas, constando a seguinte documentação:

I - Instrumento constitutivo, arquivado na
Repartição competente, do qual conste
como objetivo principal a exploração do
Transporte Público urbano de passagei
ros , e que comprove dispor de capital
correspondente, no mTnimo, a 20% (vinte
por cento) do valor total da frota, e
realizado, pelo menos, em 50%[cinquenta
por cento);

II - Fotocopia autenticada da Carteira de
Identidade do proprietário, se a firma
for i n d i v i d u a l e dos Diretores ou Geren
tes, quando se tratar de sociedade;



Ill - Declaração de não terem sido definitive
mente condenados o proprietário, quando
firma individual, e os Diretores ou Gje
rentes, quando se tratar de sociedade,
pela pratica de crime cuja pena vede,

/ ainda que temporariamente, o acesso a
funções ou cargos públicos: de crimes
de prevaricação, falência culposa ou
fraudulente, peita ou suborno, concussão
ou peculato; ou contra a economia popjj
lar e a fé pública;

IV - prova de propriedade dos veTculos pró
postos na concorrência e, quando usados,
de suas condições de trafego;

V - prova de regularidade fiscal, trabalhis^
ta e previdenciaria.

§ 19 - Qualquer alteração no capital social,
ou na direção da Empresa, devera ser comunicada, dentro de 30
(trinta) dias consecutivos a ocorrência do fato, ao Depart^
mento de Concessões e Permissões para figurar no respectivo r£
gistro, observado o disposto nos Ttens I, II e III desteArtigo.

§ 29 - Dentro do prazo de 02(dois) anos, a
contar da data em que for emitido o Certificado de Permissão,
não poderá a empresa reduzir o seu capital realizado quando da
habilitação na-concorrência, sob pena de cassação da permissão.

>

CAPITULO V

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

Art. 26 - Na fixação das tarifas do Tranjs

porte Publico, baseada em serviços operacionais eficientes, s£
rão considerados, em todos os seus componentes, o aspecto só
ciai do serviço, o custo operacional e a justa remuneração do
i nvestimento.

Art. 27 -. No reexame periódico ou excepcio^
nal das tarifas, se tiverem ocorrido majorações nos custos intjs
grantes da composição tarifária, proceder-se-ã ao seu reajuste,
cumpridas as exigências da legislação que regula a matéria.

Parágrafo Dnico - Os reajustes tarifários ocorrerão duas vê



zes ao ano, em perTodo coincidente com o reajuste do salário
mínimo, e excepcionalmente em períodos intermediários para C£
brir aumentos ligados a combustíveis e pneus, se for o caso.

Art; 28 - As Empresas são obrigadas a forne^
cer ao Departamento de Concessões e Permissões:

I - até 30 de julho de cada ano, o balanço
e a conta de lucros e perdas do exercjí
cio anterior, devidamente legalizados;

II - até o dia 10 de cada mês, os dados esta^
tísticos de suas linhas, referentes ao
mês anterior, na forma estabelecida p£

Io Departamento de Concessões e Permi^
soes;

III - mensalmente, até o dia 30 do mês subs£
quente, a relação de funcionário de op£
ração despedido por justa causa;

IV - os elementos contabeis indispensãveis ao
calculo tarifário;

V - no prazo dê 48.(quarenta e oito) horas,
quando solicitados, os Boletins de Trans_

porte.Coletivo.

Parágrafo Onico - Sempre que o Departamento
de Concessões e Permissões julgar necessário, poderá ser efetu£
do, através de seus prepostos devidamente credenciados, exame
da escrituração da Empresa, com vistas a exatidão das inform^
coes prestadas, devendo ser-lhes assegurado acesso aos escritõ_
rios, livros comerciais ou fiscais, documentos, bem como a £
bras, instalações e dependências da Empresa.

Art. 29 - Incumbe ao Departamento de Conce£
soes e Permissões a realização dos estudos relativos as tarifas
ou seu reajuste, submetendo a conclusão final ao Secretario de
Serviços Públicos, sendo as tarifas aplicadas mediante Decreto
do Governador do Distrito Federal.

Art. 30 - Será concedido desconto, de aco£
do com a legislação vigente, durante os períodos escolares, de
tarifa aos estudantes regularmente matriculados em escolas de
ensino de Primeiro e Segundo Graus, Supletivo, Medi.o ou Superior,
Curso Pré Universitário, Curso Técnico ou de Alfabetização, £
brigando-se as Empresas a manterem postos de venda de passes na.



Estação Rodoviária do Plano Piloto e/ou nos Terminais Rodovia
rios das Regiões Administrativas, a critério do Departamento de
Concessões e Permissões.

Art. 31 - As Empresas estão obrigadas a
manter postos de venda de passes integrais, na Estação Rodovia
ria do .Plano Piloto e nos Terminais Rodoviários das Regiões Ad
ministrativas.

Art. 32 - Será gratuito o transporte de
criança até OS(cinco) anos, desde que não ocupe assento indivi
dual.

CAPITULO VI

DAS CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS DOS SERVIÇOS

Art. 33 - Os serviços serão executados con
forme padrão técnico-operacional estabelecido pelo Departamento
de Concessões e Permissões.

Art. 34 - As Empresas estão obrigadas a ob
servar os horários e itinerários aprovados pelo Departamento de
Concessões e Permissões, conduzindo os passageiros ate o ponto
de destino.

Art. 35 - Quando houver alteração de itine
rãrio, decorrente de impraticabil idade ocasional da realização
da viagem pela roti usual, a Empresa, enquanto não se verificar
o restabelecimento, executara os serviços pelas vias de que
dispuser, fazendo imediata comunicação ao Departamento de Con
cessões e Permissões e colocando aviso do itinerarioprovisório,
na parte interna do pãra-brisa.

Art. 36 - Alteração de itinerário decorrein
te da entrega ao trafego de nova estrada ou trecho melhorado,
que possibilite atendimento mais confortável e/ou económico ao
usuário, garantirá ã Empresa, mantidos os Terminais anteriores,
a exploração da linha pelo novo itinerário, desde que:

I - desista, expr ssamente, da exploração
da linha pelo itinerário anterior;

U " não se estabeleça, com a alteração do
percurso, a exploração de mercados iji
termediãrios já servidos por outra.



Empresa ou que, isoladamente, permitam a implantação de novos
servi cos.

Art. 37 - A critério do Departamento de Coji
cessões e Permissões, os horários poderão ser alterados e o
número de viagens aumentado ou diminuído, comprovada a necessj_
dade de transporte, por levantamento estatístico.

Árt. 38 - A execução por parte das Empresas
Permissionãrias de número de viagens por linha inferior ao ofi_
cialmente estabelecido só poderá ocorrer em casos excepcionais
e mediante prévia anuência do Departamento de Concessões e Pe£
missões.

Parágrafo Onico - Não serão aceitas viagens
realizadas em excesso as tabelas oficiais como quilometragem via
lida para composição dos custos tarifários.

Art. 3 9 - 0 reabastecimento dos veículos
não poderá ser feito durante as viagens.

Art. 40 - A inclusão na frota ou a alocação
as linhas dos diferentes tipos de veTculos estará sujeita a
aprovação do Departamento de Concessões e Permissões.

Art. 4 1 - 0 Departamento de Concessões e
Permissões determinará:.

I - Os pontos iniciais, intermediários e
termi nais;

II - Os itinerários;

III - O tipo de veículo adequado a cada cat£
goria de linha;

IV - Os horários;

V - A quantidade dos veTculos para a opera
cão das linhas.

Art. 42 - Alem do horário normal, o Depar;
tamento de Concessões e Permissões poderá determinar, quando ne_
cessario, que a Empresa realize viagens extraordinárias, para
melhor atendimento público.

CAPITULO VHI

DO PESSOAL DAS EMPRESAS

Art. 43 - As Empresas adotarão processos &_
dequados de seleção e aperfeiçoamento do seu pessoal erwolvido

nas atividades relacionadas com a segurança do transporte e no



trato direto cora o público usuário, sendo, ainda, obrigatório a
esse pessoal se submetermos cu.rsps e testes específicos, de
responsabilidade do Departamento de Concessões e Permissões.

• '.
Ar?t. 44,- No caso de,, em apuração sumaria ,

assegurado o direito de defesa, qualquer empregado ou preposto
da Empresa ser considerado culpado de grave violação de dever
previsto neste Regulamento, o Departamento de Concessões e Per

i

missões poderá exigir o afastamento temporário ou definitivo do
servidor das atividades que se .relacionam, com o público ou com
o Departamento de Concessões e .Permissões.

Art. 45 - No .caso do Artigo anterior o afas_
tamento poderá ser determinado imediatamente, em carãter preveji
tivo, até o.prazo máximo de SO(trinta) d,ias, enquanto se proces_
sar a apuração.

Art. 46 - Os motoristas, cobradores, fis_
cais, despachantes e encarregados somente poderão ser admitidos
a serviço das Ermresas, apresentando ò Nada Consta expedido p£
Io Departamento de Concessões e Permissões.

,

Art. 47 - A recus,a de transportar passagei, . -
ro poderá ocorrer quando:

•'
I; - este, em estado de, embriagues, possa

• • - - • • : •' -• - , ' " \; '

comprometer a segurança, o conforto e a
tranquilidade dos demais passageiros;

• • > • ' • •
II - for facilmente reconhecido como port£

dor de moléstia contagiosa;

III - demonstrar comportamento incompatível
com o ambiente público;

IV - estiver-em'' trajes'manifestamente imprõ
prios ã moral e aos bons costumes;

'v V - a lotação do veTculo estiver' completa.

Art. 48 - Os motoristas e cobradores, quan
do em serviço, uáarão uniforme, conforme modelo aprovado pelo
Departamento de Concessões e Permissões, portando, ã altura do
bolso esquerdo da camisa, crachá contendo nome, função e foto_
grafia. .Para o caso .de despachantes, encarregados e fiscais S£
mente o .crachá será obrigatório.

Art. 49 -1'Quando em serviço, os motoristas
deverão portar:

" - - . - • -



I - Certificado do Registro do veiculo;

!! -Carteira Nacional de Habilitação;

IU - Crachá de Identificação.

Art. 5 0 - 0 pessoal das empresas, cujas atj_
vidades s» exerçam e» contato permanente COM o público, devera:

l - conduzir-se COM atenção e urbanidade;

U - apresentar-se corretamente uniformizado
• con asseio;

III * prestar as informações solicitadas pelo
usuário.

Art. SI - Sem prejuTzo do cumprimento dos
demais deveres previstos «a legislação de Trânsito, e no Artigo
anterior, os motoristas são obrigados a:

I - dirigir o veTculo de modo que não preju^
dique a segurança e o conforto dos pas_
sagelros;

M - não movimentar o vetculo sem que estie
jam fechadas as portas;

111 - não conversar, estando o veTculo em m£
v1mento;

IV - não fumar quando em atendimento ao pS
blico;

V - não ingerir bebida alcoólica ou qual
quer substancia estupefaciente em serv^
ço ou antes de assumT-lo;

VI t não se afastar do vetculo quando do em
barque e desembarque de passageiros;

Vil * atender aos sinais de parada nos pontos
estabelecidos;

VIII - diligenciar para a obtenção de transpor^
te para os passageiros, no caso de ijn
terrupção de viagem;

IX - não dificultar a ação dos fiscais;

X - não conduzir, nem permitir sejam condiu
zidos no veTculo em serviço animais, sa]_

. vo nos casos de linhas especiais em
áreas rurais, plantas de médio e grande



porte, material combustTvel ou inflamã_
vel e mercadorias ou produtos quTmicos,
corrosivos ou que exalem odor desagradai
vel, assim como providenciar imediata
limpeza do veículo, quando necessário.

XI - não embarcar ou desembarcar passageiros
fora dos pontos de parada;

XII - não entregar a direção do veTculo a
quem quer que seja;

XIII - não abastecer o veTculo, quando com pa£
sageiros.

Art. 52 - Os" cobradores, alem das obrig£
coes constantes dos Artigos 50 e 51 nos que lhes forem apli
caveis, deverão:

I - estar atento para dar o sinal de partj_
da;

II - não fumar quando em atendimento ao pji
blico nem permitir que o passageiro o
faça;

III - cobrar a tarifa autorizada;
IV - dar o troco devido;

V - receber passes de estudantes, desde que
em ordem;

VI - observar a lotação do veTculo;

VII - portar o crachá de identificação;

VIII - facilitar o embarque e desembarque de
usuários portadores de deficiência fTsj[
ca. Não exigir dos mesmos a transpôs^
cão de roleta.

l

Art. 5 3 - 0 empregado da Empresa, que num
perTodo de 02(dois) anos consecutivos não tiver cometido -quaj[
quer infração a este Regulamento, terá canceladas em seu assenta
mento as anotações das penalidades anteriores, porventura exi£
tentes.

CAPITULO VIII

DOS VEÍCULOS



Art. 54 - Para o serviço de transporte p^
blicoem linhas regulares convencionais serão licenciados some_n
te veTculos tipo ônibus urbano e para as linhas do serviço exie
cutivo veTculos tipo SniLus rodoviário, em ambos os casos ada£
tãveis as características das vias e logradouros públicos do
Distrito Federal, sem prejuTzo de outras exigências constantes
do Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento.

§ 19 - Os veTculos, tipo õnibus rodoviário,
serão dotados de poltronas reclináveis.

• t

§ 29 - Os veTculos, que operam em linhas tj_
pó executivo, transportarão passageiros apenas sentados, até o
limite da sua lotação. As linhas com estas caracterTsticas te
rão tarifas superiores as das linhas convencionais operadas por
veTculos tipo Õnibus urbano.

§ 3Q - A utilização de veTculo com mais de
07(sete) anos de fabricação dependerá de autorização especial
do Departamento de Concessões e Permissões e não poderá ultr£
passar 102(dez por cento) da frota.

§ 49 - Não serão autorizados, para alocação
em linhas regulares, veTculos cujo ano de fabricação venha a
aumentar a idade média da frota já em utilização.

§ 59 - Os veTculos tipo õnibus urbano terão
"lay-out" e demais caracterTsticas internas de acabamento defj^
nidas pelo Departamento de Concessões e Permissões.

§ 69 - Os veTculos tipo õnibus urbano terão
assentos localizados junto ã porta de entrada destinados priori^
tariamente a usuários portadores de deficiências fTsicas.

§ 79 - O número de veTculos, alocados a c£
da uma das linhas pela Empresa Permissionãria, deve correspoji
der ao necessário para atendimento da demanda, não sendo acej.
tos valores superiores a estes para cálculo de tarifa.

Art. 5 5 - 0 Departamento de Concessões e
Permissões expedirá Certificado de Vistoria, válido pelo prazo
de 03(três) meses, que será obrigatoriamente afixado no inte
rior do veTculo, em local de fácil inspeção.

§ 19 - Independentemente da vistoria reg_u
lar, poderá o Departamento de Concessões e Permissões, quando
,julgar necessário, inspecionar o veTculo, nas vias públiças, nos
terminais ou na própria garagem das Empresas, determinando, se



for o caso, a sua retirada de circulação até que seja devldamen
te reparado.

§ 29 - Em casos especiais, ou quando em v1s_
toria forem feitas exigências que não Impeçam a utilização do
veTculo, serão expedidos Certificados Provisórios, ate a regulji
rizaçãb da deficiência apontada, no prazo máximo de -10 (dez)
dias.

§ 39 - Não será permitida, em qualquer hlpjí
tese, a utilização em serviço de veTculo não portador de Certj,
ficado de Vistoria, e que não apresente boas condições dt h1g1e_
ne, segurança e funcionamento.

Art. 56 - As disposições de desenhos,cores,
logotipos ou símbolos nos veTculos terão características defini
das pelo Departamento de Concessões e Permissões, tanto externa
como internamente.

Art. 57 - Qualquer publicidade somente pode
rã ser afixada nos veículos com a previa autorização do De pá r ta
mento de Concessões e Permissões.

Art. 58 - Além das exigências previstas na
legislação do trânsito, todos os veículos serão providos de rj»
Teta devidamente lacrada para contagem dos passageiros trans_
portados, Instalada em local e em condições previamente aprova^
dos pelo Departamento de Concessões e Permissões.

§ 19 - Nenhum veTculo poderá entrar em op£
ração regular sem ter a roleta lacrada pelo Departamento de Coi»
cessões e Permissões.

§ 29 - A substituição da roleta só poder!
ser feita com a supervisão do Departamento de Concessões e Per;
missões, que promoverá a troca do lacre.

Art. 59 - Não poderão trafegar veTculos que
estejam utilizando pneus com caracterTsticas de desgate ou com
defeitos aparentes.

Art. 60 - As Empresas são obrigadas a mat)
ter frota reserva para suprir as eventuais quebras ou defeitos
nos veTculos regularmente alocados as linhas. Os percentuais de
reserva serão definidos pelo Departamento de Concessões e . Pe£
missões para cada tipo de área a ser atendida.

\



CAPITULO IX

DA FISCALrZAÇftO

Art. 61 - A fiscalização dos serviços de que
trata este Regulamento, em tudo quanto diga respeito ao nTvel de
operação que assegure economia, segurança e comodidade dos passa^
geiros ê da competência do Departamento de Concessões e Permissões,
sem prejuTzo daquela pertinente aos órgãos de trânsito. ,

Art. 62 - A ação fiscaiizadora será exercida:
,1 - relativamente ã empresa;

II - relativamente ao veículo;
III - relativamente ao pessoal.

Art. 63 - Através da identidade funcional, ré
novável anualmente, o Fiscal terá livre acesso e trânsito nos col_e
tivos das Empresas Permissionarias e Delegada, podendo ordenar r£
pa,ro ou substituição do veTculo que não apresentar boas condições
de higiene, segurança e funcionamento.

Art. 64 - Cabe ao Departamento de Concessões
e?Permissões fiscalizar, orientar e apoiar a operação das linhas
em Terminais e ao longo das rotas, interferindo quando e da forma
que se tornar necessário para a manutenção da qualidade do serviço.

CAPITULO _X

DAS PENAII PAPES

Art. 65 - As infrações aos preceitos deste
Regulamento sujeitarão as Empresas e os seus Prepostos conforme a
gravidade e incidência da falta, as seguintes penalidades:

Quanto as Empresas

I -. Multa;
II'.-' retirada do veTculo de circulação;

III - suspensão temporária da exploração dos
serviços;

IV - cassação da Permissão.

(juanto aos Prepostos
I - Multa;

II - afastamento da função.

Art. 66 - Cometidas,- simultaneamente, duas
ou mais infrações de natureza diversa, serão aplicadas, cumulat^
vãmente, as respectivas penalidades.



Art. 67 - As penalidades por infrações pre_
vistas neste Regulamento variam de acordo com a gravidade ou
reincidência e serão de responsabilidade das Empresas.

. Art. 68 - As multas serão fixadas nos pe£
centuais de 10 a 1000% (dez a hum mil por cento) do Valor de RJ;
ferência vigente no Distrito Federal, conforme os grupos pré
vistos no anexo I deste Regulamento.

Art. 69 - As multas serão aplicadas em d£
bro quando houver reincidência, entendida esta como pratica da
mesma infração, no período de um ano.

Art. 70 - As multas previstas neste Regula^
mento serão aplicadas pelo Diretor do Departamento de Concessões
e Permissões.

Art. 71 - A retirada do vefculo de circul£
cão será determinada pela Fiscalização do Departamento de Coji
cessões e Permissões, sem prejuTzo da multa correspondente e
ocorrera quando:

I - em operação sem o Certificado de Visto
ria, ou com o Certificado de Vistoria
vencido;

II - não preencher as exigências de higiene
e conforto;

III - continuar circulando, apesar de multa_
do, sem atender as exigências da Divi_
são de Fiscalização do Departamento de
Concessões e Permissões;

IV - sem lacre na roleta ou com o lacre vi£
lado;

V - não oferecer o veTculo condições de s£
gurança exigidas pela legislação do
trânsito ou previ stas neste Regulamento.

Parágrafo Onico - A retirada do veTculo de
circulação, nas hipóteses dos incisos I, II, III e IV será ef£
tivada nos Terminais e, no caso do ttem V, em qualquer ponto do
percurso.

Art. 72 - A suspensão temporária, no todo
ou em parte, da exploração dos serviços será determinada a crj_
tério do Secretario de Serviços Públicos, e se dará quando ocor_
rer infração de natureza grave, mediante proposta do Departameji
to de Concessões e Permissões, precedida de apuração e julgameji
to conclusivo, assegurado ã Empresa o direito de defesa.



Art. 73 - A cassação parcial ou total da
permissão ou autorização serã por ato do Secretario de Serviços
Públicos, submetida ã homologação do Governador do Distrito Fe
deral, precedido de processo devidamente instruído pelo Depart^
mento de Concessões e Permissões, assegurado a Empresa o dire^.
to de defesa, e ocorrerá nos seguintes casos:

I - suspensão total dos serviços, em uma
ou mais linhas, durante 48 (quarenta e
oito) horas consecutivas.

II - não execução de noventa e cinco por cen
to (95%), no mTniino, do número de horjí
rios ordinários em cada linha, J autorizo^
da ou permitida, em 30 (trinta)dias;

III - não execução de 95% (noventa e cinco por
cento) do total de viagens estabelecj^
das nas linhas operadas pela Empresa
por perTodo de 15 (quinze) dias consecu
tivos. Nesta hipótese a cassação se
dará em linha ou linhas cujo número de
viagens seja proporcional aquelas não
executadas no perTodo.

IV - ter decretada sua falência;

V - "loock-out";

VI - dissolução legal da pessoa jurTdica tj_
tular da Permissão;

VII - não habilitação ã exploração dos serv_i_
cos com observância das exigências de£
te Regulamento e, no prazo de 120 (cento
e vinte) dias, de sucessores, no caso
de falecimento do titular da firma indj_
vi dual ;

V I I I - superveniência da incapacidade técnico-
opera;cional ou econõmico-f inancei rã , d£
vidamente comprovada;

IX - negativa, reiterada e sistemática, no
cumprimento dos deveres regulamentares;

X - redução da frota, abaixo do mTnimo exi
gido, sem a devida correção no prazo de
60 (sessenta)' dias;



XI - embaraço a fiscalização, recusa de

só aos escritBrios, obras, instalações
e dependências da Empresa ou, ainda, ne

gat-iva de exibição dos livros comerc^
ais, fiscais e documentos, na forma pr£
vista no Parágrafo tlnico, Art, 28, de£

te Regulamento.

Art. 74 - A aplicação da pena de cassação
total ou paifcial da permissão impedirá â Empresa, durante o pra_
zo de 05(cinco] anos, oe se habilitar a nova Permissão.

.Art. 75 - A Empresa poderá ser considerada
inidonea, se for comprovada:

I - condenação, transitada em julgado, por
crime contra a Administração Pública do

proprietário, quando se tratar de firma
indiv dual, do sócio ou Diretor, quando
se tratar de sociedade por quotas de
responsabilidade, l i m i t a d a ; de Diretor,
quando se tratar de sociedade anónima;
ou ainda por condenação de procuradores
com poderes de gestão e decisão em nome
da Empresa, qualquer que seja a sua cons_

tituição jurídica;

II - condenação, transitada em julgado, de
qualquer das pessoas previstas no inc_[
só anterior, por crime contra a vida e
a segurança das pessoas, ocorrido da
decorrência da prestação dos serviços a
que se refere este Regulamento;

III - apresentação de informações e dados ^
soS, em proveito ou desproveito próprio
ou de terceiros;

t
Art. 76 - A declaração de inidoneidade da

Empresa far-se-a por ato do Secretário de Serviços Públicos, a_
pós apuração em processo instaurado e instruTdo pelo Departameri
to de Concessões e Permissões, assegurado ã Empresa interessada
o direito de defesa.



CAPITULO XI

DAS AUTUAÇÕES E DOS 'RECURSOS

Art. 7 7 - 0 auto de infração será lavrado
no momento em que for constatada a falta e conterá:

i
l - nome da empresa;

II - número de ordem e/ou da placa do vejí

culo;

III - local, data e hora da ,J nf ração;

IV - nome do infrator, quando cabível ;

V,< - dispositivo legal que tipifica a i_n

fração;

VI - prazo para defesa;

VII - assinatura do autuante e n9 da sua ma_

trícula .

Parágrafo Onico - O auto de infração con£

tara de 03(.tris) • vias, destinando-se a primeira ao infrator, a

21 ã Divisão de Fiscalização e a 3Í ficará no talonãrio a ser

arqui vado.

Art. 78 - Das penalidades impostas pelo'

Diretor do Departamento'de Concessões e Permissões, caberá pedji_

do de reconsideração no prazo de 15(quinze) dias, da pubjicação

do ato.

Art. 79 - Não havendo provimento ao pedi_

do de reconsideração do ato do Diretor do Departamento de Coji

cessões e Permissões, caberá recurso, sem efeito suspensivo, ao

Secretario de Serviços Públicos, podendo o infrator exercitar

esse direito no prazo de 15(quinze) dias seguintes após a ciêji

cia do responsável ou de sua p u b l i c a ç ã o no "Diário Oficial do

Pi s tri to Federal ".

Art. 8 0 - 0 recolhimento da multa será

efetuado mediante Documento de Arrecadação - DAR, através da

Rede Bancaria Autorizada, dentro do prazo de 15(quinze) dias, a

contar da data da publicação do ato no Distrito Federal, caso

o infrator não recorrer ou, na hipótese de reconsideração ou

recurso a partir da data da publicação no mesmo órgão o f i c i a l ,

da decisão condenatõria, no todo ou em parte.



Art. 8 1 - 0 não recolhimento da multa, no
prazo estipulado, determinara a remessa do processo para inseri^
cão do debito em dTvida ativa.

Parágrafo Onico - As licenças e vistorias
não serão renovadas enquanto houver qualquer debito da delegada
e das permissionarias para com o Governo do Distrito Federal.

Art. 82 - Lavrado o auto de infração, não
poderá ser inutilizado, nem sustado o curso do processo corres^
pendente.

Art. 83 - A autuação não desobriga a empre
sã de corrigir imediatamente a falta, podendo ser novamente ajj
tuada como reincidente.

Art. 84 - A aplicação de penalidade previs^
ta neste Regulamento não exonera o infrator das cominações cj_
vil e penal cabíveis.

CAPITULO XII

DAS INFRAÇOES

Art. 85'- As penalidades aplicáveis pela
inobservância das normas do presente Regulamento são previstas
no "Código Disciplinar dos Serviços de Transporte Público do
Distrito Federal", constante do Anexo I, que a este acompanha.

Art. 86 - As multas aplicáveis são fixadas
em base percentual sobre o Valor de Referência, vigente no Di£
trito Federal.conforme previsto no Anexo II deste Regulamento.

Art. 87 - Quando cometidas infrações de na_
tureza diversa, aplicar-se-ão, cumulativamente, as penalidades
previstas para cada uma delas.

Art. 88 - A Empresa Delegada e as permissio
nãrias serão solidárias e subsidiariamente responsáveis pelas
infrações 'cometidas pelos seus Prepostos.

Art. 89 - Na imposição da penalidade aos
Prepostos das Empresas, será tido como reincidente o infrator
que no período de 01 (um) ano tenha sido punido por qualquer
das infrações previstas no Código Disei piinar dos Serviços de
Transporte Público do Distrito Federal,



§ 19 - En qualquer circunstância, quando C£
metidas por Prepostos 03(.tr5s)[ infrações, em um ano, a pena sje
rã de afastamento definitivo da função.

§ 29 - O registro de punições referentes ã
aplicação das penas de multa será cancelado, quando em 02(dois)
anos consecutivos o Preposto não incorrer em nova infração.

Art. 90 - Os casos omissos, referentes a
Infrações não consignadas no Anexo I, serão resolvidos pelo Dj[
retor do Departamento de Concessões e Permissões.

Art. 91 - Não será permitida a utilização
de publicidade ou artifício de informação que possa induzir o
público a erro sobre as verdadeiras características de linhas,
itinerários, paradas e preço da passagem.

Art. 92 - Os gráficos de aparelhos destina_
dos a contagem de passageiros, registro de velocidade, distâri
cia e tempo de percurso constituirão prova com carãter esp£
ciai, ã apuração das infrações a este Regulamento.

§ 19 - A adulteração desses aparelhos ou
dos registros será agravante de penalidade se ficar comprovado
o objetivo de fraudar.

§ 2? - Os aparelhos de que trata este
go estão sujeitos a aprovação prévia do Departamento de Conceis
soes e Permissões.

Art. 93 - As Empresas que já exploram os
serviços de Transporte Público de passageiros no Distrito Fed£
ral ficam obrigadas a providenciar, no prazo de 120(cento s vir»
te) dias, seu enquadramento aos dispositivos do presente Regula_
mento, ressalvada a fixação de prazos especiais.

Art. 9 4 - 0 Departamento de Concessões e
Permissões adotarã providências necessárias a evitar que o se£
viço de Transporte Público sofra solução de continuidade, quan
do aplicadas sanções que impliquem na paralização dos veTculos.



Art. 95 - Os casos omissos neste Regulaaej»
to serão resolvidos pelo Secretário de Serviços Públicos.

Art. 96'- Este Regulamento entrara era vigor
dez dia.s após a sua publicação, revogadas as disposições e«
contrario.

DISTRITO FEDERAL, 25 de março de 1.982.

JOSÉ GERALDO MACIEL
L 'Secretario de Serviços Públicos



ANEXO I

CÓDIGO DISCIPLINAR

DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE

PÚBLICO

DO

DISTRITO FEDERAL



1.
INFRAÇOES RELATIVAS AOS VEÍCULOS GRUPO

Falta ou Defei to

1.1 - da iluminação interna "A"
1.2 - dos cordões para sinal de desembarque "A"

1.3 - das cigarras "A"
1.4 - da iluminação do painel do itinerário "A"
1.5 - painel dianteiro com letras em dimensões ou disposj^

cão inadequadas ã v i s i b i l i d a d e "A"

1.6 - da pala interna "A"
1.7 - da luz de freio e/ou dos faróis e lanternas "A"

1.8 - do hodõmetro "B"
1.9 - da falta do triângulo "B"
1.10 - das legendas constantes da programação v i s u a l , sua

colocação inadequada ou a existência de inscrições ou
cartazes não autorizados "B"

1.11 - dos corrimões internos "B"
1.12 - dos balaustres para embarque e desembarque de passa_

geiros; quando couber "B"
1.13 - dos assentos ou encostos dos bancos "B"
1.14 - dos forros internos do teto e/ou das laterais "B"

1.15 - do assoalho "B"
1.16 - dos indicadores luminosos de direção "B"
1.17 - de higiene no interior do veTculo "C"

1.18 - de vidro "C"
1.19 - da saTda de emergência ou no funcionamento das portas

de embarque e desembarque, salvo se ocorrido na mesma
viagem "D"

1.20 - do Certificado de Vistoria "D"
1.21 - que resulte em excesso de gases provenientes da com

bustão "D"
1.22 - em pneus que resultem em risco para segurança "D"
1 .23 - com defeito mecânico que impliqu-e em desconforto ou

risco para os passageiros "D"
1.24 - • defeito intencional que i m p l i q u e em alteração no uso

da roleta para contagem de passageiros transportados. "F"

1.25 - do lacre na roleta "G"

(Nestes seis últimos casos, com

a retirada imediata do veTculo
de ci rculação).



2.

RELATIVAS AO MOTORISTA GRUPO

Estar em serviço:

2.1 - uso incorreto do uniforme "A"
2.2 - sem documentos previstos no artigo 49 "A"

2.3 - sem asseio pessoal "A"

Oi/tras

2.4 - conversar 'quando o veTculo estiver transitando ... "A"
2.5 - não prestar as informações solicitadas pelo usu£

rio ou corn ele ser descortês "A"
2.6 - retardar a partida do õnibus "B"
2.7 - embarcar ou desembarcar passageiros fora dos poji

tos de parada "B"

2.8 - conduzir o veTculo com desconforto ou insegurança

para os passageiros "B"
2.9 - fumar quando em atendimento ao público "B"
2.10 - conduzir ou permitir sejam conduzidos no veTculo

em serviço, animais e plantas de médio e grande
porte; material combustTvel ou inflamável; mercad£
rias ou produtos quTmicos corrosivos e mercadorias
que exalem odor desagradável "B"

2.11 - nãío parar o veTculo para controle da roleta ...... "C"
2.12 - colocar o veTculo em movimento sem fechar as por_

tas "C"

2.13 - recusar passageiros nas paradas, salvo nos casos
previstos no art. 47, ou obstar o desembarque sem
motivo justificado "C"

2.14 - deixar de atender ao que preceitua o art. 51 d e£

te Regulamento, nos incisos VI, V I I I , X I I I "C"
2.15 - não atender as instruções emanadas das autoridades.. "C"
2.16 - não colocar o veTculo ã disposição da fiscalização.ou

recusar-se a fornecer as informações ou os documeji
tos solicitados '. "C"

2.17 - desviar, por conta própria, o itinerário da linha.. "C"

2.18 - apresentar documento falsificado ou rasurado CASSAÇÃO
2.19 - estar em serviço alcoolizado ou sob efeito de

substância estupefaciente CASSAÇÃO
2.20 - agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente,

qualquer agente da fiscalização CASSAÇÃO
2.21 - agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente,

passageiro ou colega de trabalho CASSAÇÃO
2.22' - entregar a direçãò dó veTculo a outrem ..> 4...„,t.CASSAÇÃO



3.

RELATIVAS AO COBRADOR GRUPO

Estar em servi ço:

3.1 - uso incorreto do uniforme „ "A

3.2 - sem asseio pessoal .,..-.... "A

n » n

n n n

" "

" "

" "

Outras

3.3 - dar sinal de partida antes do ambarque ou desem

barque dos passageiros .......................... "A"
3.4 - não prestar" i nformação ao passageiro ............ "A

3.5 - fumar quando em atendimento ao público ou não iji

formar o passageiro da proibição em fazê-lo no

interior do veTculo .... ......................... "A
3.6 - ausentar-se do veTculo quando em serviço ........ "A

3.7 - conduzir ou permitir sejam conduzidos no veTculo

em serviço, animais, plantas de médio e grande
porte, material combustTvel ou inflamável e merc£

dorias ou produtos quTmicos, corrosivos1 ou que
exalem odor desagradável, assim como deixar de
providenciar imediata limpeza ................... "A"

3.8 - permitir a entrada de passageiros que se enquadre

nas s i t u a ç õ e s do a~rt. 47 . .. ..... ................ "A
3.9 - ser descortez para com o passageiro ............. "B

3.10 - recusar-se a receber passe. ...................... "B

3.11 - deixar de dar troco, 'total ou parcialmente ...... "B

"A"
"B"
"B"

" "

3.12 - deixar de prestar as informações solicitadas pela
fiscalização ou prestar informações incorretas .. "C"

3.13 - não permitir o controle da roleta por parte da

fiscalização "Cu p n

3.14 - deixar de atender o que preceitua o artigo 52 ^

te Regulamento, .VII, vni "C"

3.15 - portar crachá de identificação com rasura ou faj_

sificação "C"

3.16 - estar em serviço a l c o o l i z a d o ou sob efeito de subs_
tãncia estupefaciente -. CASSAÇÃO

3.17 - agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente,
qualquer agente da fiscalização ...* CASSAÇÃO



3.18 - agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente,
passageiro ou colega de trabalho CASSAÇÃO

3.79 - cobrar, a qualquer tTtulo, tarifa não autoriza^

da CASSAÇÃO

4.

RELATIVAS AOS FISCAIS, DESPACHANTES E ENCARREGADOS DA EM

PRESA, ALEM DAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 51 e 52, NO QUE LHES

COUBER: GRUPO

4.1 - Não prestar informações, ou fazi-lo incorretamer^

te, aos usuários, sobre itinerários, horários e

tarifas ,.' "A"

4.2 - não propiciar condiçõeá para que o veTculo circule

nos horários previstos e autorizados "B"

4.3 - não utilizar quando em serviço o crachá de identj_

ficação "B"

4.4 - determinar a partida do veTculo fora do horário ou

itinerário diverso "B"

4.5 - não atender o que preceitua o artigo 50 deste Reg£

lamento, inciso I ._...-.

4.6 - não providenciar a imediata limpeza dos veTculos

no terminal quando necessário "B"

4.7 - dificultar a ação f i seal i zadora "C"

4.8 - agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente,

qualquer agente da fiscalização CASSAÇfiO

4.9 - agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente,

passageiro ou colega de trabalho CASSAÇÃO

5-
R ÍMIIVAS Ã EMPRESA GR U P O

não observar

5.1 - os horários autorizados "C"

5.2 - os terminais, itinerários e paradas determinadas

pelo Departamento de Concessões e Permissões "C"

" "5.3 - a lotação dos veTculos ............ ............... "C



GRUPO
Outras ,

5.4 - permitir que motorista ou cobrador entre em
viço desunif ormi zado ............................. "C"

5.5 - não apresentar ou retardar dei iberadamente a eji
trega dos documentos exigidos nas formas e condj_
coes do art. 25 , seus incisos e parágrafos .... "D" "

5.6 - recusar ou fornecer fora dos prazos estabelecidos
os documentos e dados exigidos no art. 28 ........ "D"

5.7 - não manter postos de venda de passes de estudante
ou os manter sem as condições do art ............ "D"

5.8 - não manter postos para venda de passes integrais
nos terminais rodoviários determinados pelo DCP.. "D"

5.9 - deixar de providenciar, no caso de interrupção da
viagem, meios imediatos de transporte dos passa^
geiros .. ........................................ "E"

5.10 - Não portar o veTculo quando em operação o Certif^
cado de vistoria válido para o perTodo .......... "E"

5.11 - utilizar veTculo sem os requisitos e especifica^
coes mencionados no art. 54 e parágrafos ........ "E"

5.12 - desautorizar o fis-cal ou dificultar sua ação fi^
calizadora; mediante coação fTsica ou moral; ou
não fornecer os dados e informações solicitadas ,
bem como o fazendo i ncorretamente ............... "E"

5.13 - não providenciar o suprimento de moeda divisionã_
ria, destinada a troco ...... .- ................... "E"

5.14 - permitir que motorista e ou cobrador sem o Nada
Consta do Departamento de Concessões e Permissões
trabalhe nas linhas regulares ................... "E"

5.15 - alterar ou violar aparelhos de registro de velocj_
dade, distância, contagem de passageiros ou seus
gráficos , ................ 4. ____ < ....... . ........ "F"

5.16 * hão cumprir determinação do Departamento de Coji
cessões é Permissões ..... ........ * ......... ..... "F"

5.17 - determinar cobrança de tarifa fora dos valores
autorizados . 4. mn ...... . ........ . ....... "F"

5.18 s recusar a vehda de passes escolares "Fu r n
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